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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATRO BARRAS

NOME DO
ATLETA

DATA DE
NASCIMENTO

CATEGORIA
ESPORTIVA

RESULTADO

PAULO
HENRIQUE DOS
SANTOS
RIBEIRO

22/05/2006 JIU JITSU APROVADA

DAMILYE
DEMENJON DE
CARVALHO

25/07/2000 JIU JITSU APROVADA

ISRAEL DAVID
BENTO

12/04/2005 JIU JITSU APROVADA

NICOLE
CRISTINE
ZANICOSKI

01/04/2003 JIU JITSU APROVADA

MARIA
EDUARDA
FALCAO
RODRIGUES

29/01/2003 HANDEBOL APROVADA

ENDRICK
GABRIEL DA
ROCHA
CORDEIRO

18/05/2006 FUTSAL APROVADA

NICKSON
GABRIEL
PEDROSO
SCHAVARTZ

19/10/2005 JUDÔ APROVADA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E
JUVENTUDE

EXTRATO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS SETEMBRO/2019

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E
JUVENTUDE, no uso de suas atribuições legais, considerando a
deliberação 001/2019 da Comissão Técnica do Programa, TORNA
PÚBLICO o resultado da Prestação de Contas do Programa Bolsa
Atleta/Paratleta referente ao mês de SETEMBRO de 2019:
 

 
RESULTADO:
 
APROVADA – Prestação de Contas com parecer positivo da
Comissão Técnica quanto ao próximo pagamento
SEM PRESTAÇÃO – Atleta deixou de prestar contas da utilização
do recurso, conforme Edital 01/2019 e Lei Municipal 1052/2017. A
não prestação de contas implica no desligamento do Atleta ao
Programa.
REPROVADA – Prestação de contas reprovada pela Comissão
Técnica. Se não corrigida implica no desligamento do atleta ao
Programa.
RESSALVA – Prestação de contas ressalvada visando correção por
parte do atleta para sua devida aprovação.
 
Quatro Barras, 15 de outubro de 2019.
 
ADRIANO DE LARA
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Juventude
6948/2019
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